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As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, INSTITUTO 
DE INOVACAO PARA O DESENV RURAL SUSTENTAVEL - Todo Estado - 
Fonte 500, Elemento de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

INSTITUTO DE INOVACAO PARA O DESENV RURAL SUSTENTAVEL, 
Maceió/AL, 01 de Março de 2023.

MOISÉS LEANDRO DA SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 693279

. .

Instituto de Tecnologia em Informática e 
Informação do Estado de Alagoas (ITEC)

PORTARIA ITEC Nº 041/2023
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o(a) Lei Estadual Nº 8.635 de 28 de março de 2022, publicada no DOE/AL, 
edição de 29 de março de 2022, e no PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 41506-
000230/2022;
RESOLVE:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor (a) DELPHINO DE 
OLIVEIRA CAVALCANTE, matricula nº 843-5, portador(a) do CPF nº 
347.048.684-00 , ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
da (o) SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTÃO E 
PATRIMÔNIO - SEPLAG, com exercício no INSTITUTO DE TECNOLOGIA 
EM INFORMÁTICA E INFORMACÃO DO ESTADO DE ALAGOAS, para 
classe “E”, com efeitos financeiros a partir de 03/11/2022.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Christiano Esequiel de Mendonça
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 693310

PORTARIA ITEC Nº 045/2023
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, e que consta no 
processo administrativo E: 41506.000000000141/2023. RESOLVE conceder 
férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor 
EDNOR VIEIRA LIMA, matrícula nº 43143, portador do CPF nº 163.898.754-
87, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO DE PATRIMONIO, Nível 
AST-1,da (o) SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTÃO E 
PATRIMÔNIO - SEPLAG, com exercício no INSTITUTO DE TECNOLOGIA 
EM INFORMÁTICA E INFORMACÃO DO ESTADO DE ALAGOAS, lotado na 
unidade GERÊNCIA EXECUTIVA ADMINISTRATIVA-GEREA,  pelo período 
de 01/03/2023 até 10/03/2023

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INF DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 01 de março de 2023

Christiano Esequiel de Mendonça
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 693688

PORTARIA ITEC Nº 046/2023
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, e que consta no 
processo administrativo E: 41506.000000000141/2023. RESOLVE conceder 
férias de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor 
EDNOR VIEIRA LIMA, matrícula nº 43143, portador do CPF nº 163.898.754-
87, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO DE PATRIMONIO, Nível 
AST-1,da (o) SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTÃO E 
PATRIMÔNIO - SEPLAG, com exercício no INSTITUTO DE TECNOLOGIA 
EM INFORMÁTICA E INFORMACÃO DO ESTADO DE ALAGOAS, lotado na 
unidade GERÊNCIA EXECUTIVA ADMINISTRATIVA-GEREA,  pelo período 
de 24/04/2023 até 13/05/2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INF DE ALAGOAS, 
Maceió/AL, 01 de março de 2023

Christiano Esequiel de Mendonça
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 693691

. . .

Instituto Zumbi dos Palmares (IZP)

PORTARIA/IZP Nº 065/2023
O Diretor-Presidente do Instituto Zumbi dos Palmares, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro 
de 2022 e, o Decreto nº. 86.129, de 1º de janeiro de 2023, considerando o que 
disciplina o Decreto Estadual n°. 58.688, de 25 de abril de 2018, que institui o 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, como sistema oficial para a gestão de 
documentos e processos administrativos, mais especificamente, a alínea “a”, inciso 
III, do artigo 3°, que incumbe a indicação de membros para a composição do Núcleo 
Técnico Setorial de Gestão do SEI/AL, RESOLVE designar para compor o Núcleo 
Técnico Setorial de Gestão do SEI/AL - NTS, sem prejuízo de suas funções:

* CÍCERO ANTONIO MONTEIRO GOMES, matrícula nº 300700-6, CPF nº 
404.125.714-04, que o coordenará;
* DIOGO PIMENTEL FREIRE, matrícula nº 69-8, CPF nº 059.305.434-29;
* NARILÂNCIA MARIA MONTEIRO DA SILVA, matrícula nº 300744-8, CPF 
nº 955.261.534-87;
* EMERSOM VELOSO DE AMORIM PADILHA, matrícula nº 14-0, CPF nº 
052.621.554-21;
* CATARINA MARIA MACHADO MUNIZ, matrícula nº 300576-3, CPF nº 
008.264.524-85;
* JAMILTON DE LIMA SANTOS, matrícula nº 300636-0, CPF nº 815.354.654-
68;
* LAIZA DA SILVA SANTOS CLIMACO, matrícula nº 72-8, CPF nº 084.764.954-
71.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES, Maceió/AL, 01de março de 2023.

ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 693287

PORTARIA/IZP Nº 066/2023
O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder 
férias de 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor 
LOURIVAL SANDRO BARROS DE ALMEIDA, matrícula nº 300621-2, portador 
do CPF nº 758.458.304-00, ocupante do cargo de Locutor Apresentador Animador, 
lotado na Gerência de Rádio AM e FM do Instituto Zumbi dos Palmares, pelo 
período de 23/03/2023 a 01/04/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES, Maceió/AL, 01 de março de 2023.

ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 693439

PORTARIA/IZP Nº 067/2023
O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE conceder 
férias de 20 (vinte) dias, referentes ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor 
LOURIVAL SANDRO BARROS DE ALMEIDA, matrícula nº 300621-2, portador 
do CPF nº 758.458.304-00, ocupante do cargo de Locutor Apresentador Animador, 
lotado na Gerência de Rádio AM e FM do Instituto Zumbi dos Palmares, pelo 
período de 26/12/2023 a 14/01/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES, Maceió/AL, 01 de março de 2023.

ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 693447

. .

Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

                                PORTARIA/UNCISAL Nº 1866/2023
O REITOR DA UNCISAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Decreto Governamental 75.712, de 3 de setembro de 2021 e com fulcro na 
Lei Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e no Processo Administrativo nº 
E:41010.0000003842/2023,
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